
 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 
 

PORTARIA 11/2020/PRAE, DE 10 DE AGOSTO DE 2020 

O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, no uso de suas atribuições,  

RESOLVE: 

Retificar a Portaria 10/2020/PRAE, de 10 de agosto de 2020, conforme as 
seguintes especificações: 

Onde se lê:  

“Art. 6º A/O estudante contemplada/o deverá, obrigatoriamente, comprovar a 
contratação da prestação do serviço de conexão à rede mundial de computadores (internet) em 
data posterior ao resultado do presente Edital, em seu nome e cadastro de pessoa de física 
(CPF).” 

Leia-se:  

“Art. 6º A/O estudante contemplada/o deverá, obrigatoriamente, comprovar a 
contratação da prestação do serviço de conexão à rede mundial de computadores (internet) em 
data posterior à publicação desta Portaria, em seu nome e cadastro de pessoa física (CPF).“ 

 

PEDRO LUIZ MANIQUE BARRETO 
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